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Ata da 367ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 07 de março de 2023, 2 

no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 4 

Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da próxima reunião ordinária. 1 – 5 

ABERTURA: reunião iniciada com a abertura realizada pela Presidente Sandy Paola 6 

Carneiro Dias, e seguiu-se para o próximo item da pauta. 2 – ATA: a ata da 366ª reunião 7 

ordinária foi aprovada. 3 – EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 18/2023 – APAE: solicita 8 

substituição da Conselheira Suplente, indicando a Sra. Emanuelly Ribeiro Assunção 9 

Agostinho. Deliberação: enviar o calendário, incluir nos grupos e arquivar. Os expedientes: 10 

2) Ofício n° 520/2023 – Conselho Tutelar Afonso Pena: resposta ao Ofício n° 30/2023 11 

CMDCA, 3) Ofício n° 524/2023 - Conselho Tutelar Afonso Pena: resposta ao Ofício n° 12 

32/2023 CMDCA, 4) Ofício n° 300/2023 - Conselho Tutelar Centro: resposta ao Ofício n° 13 

42/2023 CMDCA e 5) Ofício n° 509/2023 - Conselho Tutelar Afonso Pena: resposta ao 14 

Ofício n° 38/2023 CMDCA, encaminham relatório de atendimento solicitado pela Comissão 15 

de Sindicância 1 e foi deliberado encaminhar para análise da própria comissão. 6) Ofício n° 16 

178/2023 – Ministério Público: Procedimento Administrativo (P.A) n° 0135.23.000382-8, 17 

informa tentativas de contato do Conselho Tutelar de Rio Negrinho com o Conselho 18 

Tutelar, Subprefeitura, CRAS, CREAS e Delegacia da Mulher e do Adolescente do 19 

Município, mas não teve retorno. Foi deliberado encaminhar Ofício para todos os 20 

equipamentos citados no para verificar se houve atendimento do caso. 7) E-mail – Dra. 21 

Clemen - Promotora de Justiça: solicita esclarecimentos sobre a lei de criação do 3º 22 

Conselho Tutelar no prazo de 72 horas. Devido ao prazo de resposta, foi respondido 23 

através do Ofício n° 49/2023 informando a finalização do estudo feito pela Comissão 24 

Transitória para Criação do Terceiro Conselho Tutelar e apresentação para a Secretária de 25 

Assistência Social e Prefeita, as reuniões com a Procuradoria Geral do Município e com o 26 

Presidente e representantes da Comissão dos Assuntos da Criança, Adolescentes e Idosos 27 

da Câmara Municipal de Vereadores para alinhamento de ações referentes à alteração da 28 

Lei n° 788/2005 e lei de criação da terceira unidade, e sobre a criação da Comissão 29 

Transitória para Organização do Processo de Escolha para o Conselho Tutelar, que já 30 

estava trabalhando na elaboração do Edital. Deliberação: arquivar. 8) E-mail – Ministério 31 

Público: comunicado de arquivamento do PA 0135.21.002018-0. Esse documento estava 32 

sob análise da Comissão de Comunicação/Sindicância, e foi deliberado encaminhar para 33 
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que a comissão possa dar o parecer. Os expedientes 9) E-sic: Protocolo n° 34 

202303015118694798 e 10) E-sic: Protocolo n° 202302163715223093, são referentes a 35 

denúncias feitas registradas por um condomínio residencial. Foi deliberado encaminhar 36 

ambos os casos para o Conselho Tutelar. 11) Denúncia: denúncia sobre o Serviço de 37 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Patronato Santo Antônio. Foi instituída a 38 

Comissão de Sindicância 4 para análise do caso, sendo a composição: Sandy (SEMED), 39 

Vanessa (SEMAS), Camilla (CIEE) e Sandro (Monte Claro). 12) Ofício n° 86/2023 - 40 

Prefeita: resposta ao Ofício n° 25/2023, informa o trâmite da lei de criação do 3º Conselho 41 

Tutelar. Deliberação: arquivar, considerando que a nova lei já foi publicada (Lei nº 42 

4.167/2023). 13) Ofício n° 493/2023 - SEMAS: relatório de empenhos pagos referentes a 43 

fevereiro de 2023. Deliberação: encaminhar para Comissão do Fundo. 4 – COMISSÕES: 44 

Processo de Escolha de Conselheiro Tutelar: após a finalização da minuta do Edital do 45 

Processo de Escolha, foi enviada uma cópia para apreciação todos os conselheiros. O 46 

colegiado aprovou a minuta e a Secretaria Executiva informa que seguirá com os trâmites 47 

para publicação no dia 31 de março de 2023. 5 – OUTROS:  a Secretaria Executiva 48 

informa que foi sancionada a Lei n° 4167/2023, que dispõe sobre a reorganização da 49 

estrutura e funcionamento dos Conselhos Tutelares, e cria o Conselho Tutelar Região 3. 50 

Ainda, informa que foi encaminhada uma cópia para o colegiado. 6 – INFORMES GERAIS: 51 

a Secretaria Executiva informa que foi enviado um Ofício Circular para as instituições 52 

inscritas no conselho lembrando o prazo de manutenção da inscrição. A conselheira 53 

Juliana informa que a Secretaria de Cultura promoverá o evento Bosque do Coelho a partir 54 

do dia 24 de março e encaminhou as informações no grupo do Whatsapp do colegiado. 7 – 55 

DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 04 de abril de 2023. Nada mais, a 56 

Presidente Sandy Paola Carneiro Dias encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi 57 

Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 58 
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